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PORTARIA Nº 4.011, DE 22 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

Concede licença-prêmio à servidora 
pública municipal LUCIDALVA 
QUEIROZ BARREIRAS, ocupante do 
cargo efetivo de gari, e dá outras 
providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder, nos termos da Lei 087/1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani, licença-prêmio à servidora pública municipal Lucidalva 
Queiroz Barreira, ocupante do cargo efetivo de gari, pelo período de 03 (três) 
meses, a partir de 22 de abril de 2024, nos termos do requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 22 de abril de 
2024. 

 

           SELMA RODRIGUES SOUTO. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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